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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA

7ª VARA MISTA

 

DESPACHO

 

 

Vistos etc.

1. À luz do CPC/2015, a gratuidade de justiça poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos
processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de
adiantar no curso do procedimento (art. 98, § 5º). É possível, ainda, o parcelamento de despesas
processuais (art. 98, § 6º).

2. Trata-se, conforme jurisprudência pacífica dos tribunais superiores, de presunção relativa, que exige,
mesmo por isso, e sobretudo diante das possibilidades fixadas pela atual legislação processual, ônus às
partes de pagar de acordo com suas reais possibilidades. O objetivo da inovação foi o afastamento da
vetusta regra do “tudo ou nada” e da consequente possibilidade de caracterização do abuso de direito, em
respeito à paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos, faculdades, ônus, deveres e sanções
processuais que prescreve o art. 7º do NCPC.

3. No caso, ante a profissão informada e o valor indicado à causa que não chega a ser discrepante,
havendo dúvida fundada sobre os pressupostos para a concessão da gratuidade,  à parte autoradetermino
que, em 15 (quinze) dias, comprove, , o preenchimento dos pressupostos legais dapor outros meios
gratuidade de justiça, , se for o caso, solicite a sua concessão na forma dos §§ 5º e 6º do mencionadoou
art. 98.

Cumpra-se. Providências necessárias.

Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Sousa

PROCESSO Nº   0802402-88.2017.8.15.0371

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: DAVI GONCALVES SARMENTO
RÉU: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que intimo a   parte autora do inteiro teor da sentençaretro(ID do

 )documento: 9623988 .

Sousa – PB, 24/08/2018.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE

SOUSA DO ESTADO DA PARAÍBA - PB. 

   

Numeração única: 0802402-88.2017.8.15.0371 

  

 DAVI GONCALVES SARMENTO,                        já qualificado nos autos da

ação que move em face de , vem,PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

por seu advogado, em atendimento ao r. despacho de id., requerer a juntada dos

comprovantes de isenção de imposto de renda dos últimos três anos retirados do

site da Receita Federal para comprovar a hipossuficiência da parte autora. 

                        Face ao exposto, requer a concessão do benefício da

gratuidade de justiça.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

Paraíba, 19 de setembro de 2018.

 

 José Orisvaldo Brito da Silva

OAB/RJ 57.069
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19/09/2018 Receita Federal do Brasil
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BRASIL
(HTTP://BRASIL.GOV.BR)

Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF 2016
 
 
DAVI GONCALVES SARMENTO

Prezado Contribuinte (CPF 056.124.554-10),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
 
 
 

Em Brasília - DF 19/09/2018 15:19

versão 01.20180815

 Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
. 

       Versão: v.01R

clique
aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)
Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-
privacidade/avisos/2014/atualize-sua-pagina)
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Situação das Declarações IRPF 2017
 
 
DAVI GONCALVES SARMENTO

Prezado Contribuinte (CPF 056.124.554-10),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
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Serviços Barra GovBr

Situação das Declarações IRPF 2018
 
 
DAVI GONCALVES SARMENTO

Prezado Contribuinte (CPF 056.124.554-10),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal. 
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PODERJUDICIÁRIODO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SOUSA 

7ª VARA MISTA

Rua Francisco Vieira da Costa, s/n, Raquel Gadelha, CEP 58800970

 e-mail sza.7vara@tjpb.jus.br; telefone (83)35226602

 

PROCESSO 0802402-88.2017.8.15.0371

[SEGURO]

AUTOR DAVI GONCALVES SARMENTO

RÉU PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

DESPACHO 

 

1-Diante da documentação apresentada, o caso é de deferimento da gratuidade.

2- Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes

encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e art. 8º cc.

139, II, ambos do NCPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do

art. 139, V, do NCPC. 

3- Cite(m)-se a(s) parte(s) ré(s) para oferecer(em) contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e de

presunção de veracidade das alegações de fato formuladas na petição inicial (NCPC, art. 344). 

4- Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, sendo imprescindível a realização de perícia, nesse sentido,

nomeio como perito do juízo o médico DIEGO DOS SANTOS SANTIAGO. Fica autorizada a intimação por meio dos canais indicados pelo

perito no sítio eletrônico do TJPB (diegosantiago_medicina@hotmail.com; 83-996814345, desde que ele acuse o recebimento. Frustrada a

comunicação, notifique-se por carta com AR ( Rua José Anacleto, 271, Uiraúna-PB), sem prejuízo de sua substituição por outro expert

, arbitrando seus honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), em face da complexidade da prova e do local de suapela serventia

Num. 21140377 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VINICIUS SILVA COELHO - 28/06/2019 16:18:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051322432115800000020554107
Número do documento: 19051322432115800000020554107



realização, a serem custeados pela Seguradora Líder, nos termos do Convênio 015/2014, facultada às partes a indicação de assistente técnico.

Intime-se a seguradora acionada para efetuar o depósito dos honorários em cinco dias, salvo se já efetuado o depósito. 

5- Intime-se o perito da nomeação, bem como para designar dia, hora e local para realização da perícia, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de forma a possibilitar a intimação das partes. 

6- Intimem-se as partes para, querendo, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze)

dias, caso já não tenham feito (art. 465, § 1º, NCPC).  

7- Por outro lado, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Perito: 

7.1 – O autor é portador de invalidez permanente?

7.2 – Em caso positivo, em que consiste essa invalidez?

7.3 – A invalidez permanente é total ou parcial?

7.4 – Em sendo a invalidez permanente parcial, ela é completa ou incompleta?

7.5 – Sendo a invalidez permanente parcial incompleta as sequelas são de repercussão intensa, média, leve ou

residual?

7.6 – Levando-se em consideração a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, qual o grau da invalidez?

8- As perícias serão agendadas em bloco, de acordo com a disponibilidade do perito, podendo, inclusive, serem

realizadas excepcionalmente aos sábados, uma vez que constituem dia útil para efeitos legais (art. 216, NCPC) e visam salvaguardar os

direitos das partes interessadas (art. 279, § 1º, LOJE).

9- Cumpridas as determinações acima, aguarde-se o agendamento da data para a realização da perícia.

10- Com o agendamento da perícia, intimem-se as partes, informando data, hora e local da produção da referida prova

(art. 474, NCPC), devendo ser encaminhados os quesitos das partes e os quesitos usuais do Juízo. O autor, que deverá ser intimado

 deverá apresentar documento de identificação oficial com foto e todos os exames de que dispõe acerca dapessoalmente da data designada,

enfermidade alegada.

11 – Juntado aos autos o laudo pericial,  expeça-se alvará em favor do perito e intimem-se as partes para, no prazo

comum de 05 (cinco) dias, se manifestarem e requererem o que entenderem de direito.

Cumpra-se. Intimações necessárias.

 Sousa-PB, data e assinatura eletrônicas.

 

 

VINICIUS SILVA COELHO

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SOUSA
7ª VARA

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0802402-88.2017.8.15.0371 

AUTOR: DAVI GONCALVES SARMENTO

Advogado do(a) AUTOR: JOSE ORISVALDO BRITO DA SILVA - RJ57069

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

Através do presente expediente, fica(m)  Vossa(s) Senhoria(s) intimada(s) de todo o teor do despacho/decisão  em anexo.

Sousa(PB), 15 de agosto de 2019

JOAO BATISTA ALVES DE ANDRADE

TEC. JUDICIÁRIO - mat. 4752341

Assinatura eletrônica
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